
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ

Coordenadoria de Convênios e Contratos

ACORDO DE COOPERAÇÃO N° 012.2017 QUE
ENTRE SI CELEBRAM O TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO ESTADO DO PARÁ E A SUPERINTENDÊNCIA
DO SISTEMA PENITENCIÁRIO DO PARÁ, PARA A
REINSERÇÂO SOCIAL DE APENADOS EM
REGIME ABERTO E LIVRAMENTO CONDICIONAL

COM A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE
CONTRIBUAM PARA A SUA FORMAÇÃO
PROFISSIONAL.

O TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ, órgão do Poder Judiciário, com sede na Avenida
Almirante Barroso, n®. 3089, Bairro do Souza, na cidade de Belém, Estado do Pará, CEP 66.613-710, com
inscrição no CNPJ n°. 04.567.897/0001-90, doravante denominado TJPA ou CONVENENTE, neste ato
representado por sua Presidente Desembargador RICARDO FERREIRA NUNES, portador da carteira de
identidade n° 3399645 SSP/PA e CPF n° 055.817.612-72, residente e domiciliado nesta cidade de
Belém/PA, e pelo Coordenadordo Projeto "Começar de Novo", CLÁUDIO HENRIQUE LOPES RENDEIRO,
Juiz de Direito titular da 4® Vara do Tribunal do Júri da Capital, inscrito no CPF/MF sob o n.° 212.403.962-
87, residente e domiciliado nesta capital e a SUPERINTENDÊNCIA DO SISTEMA PENITENCIÁRIO DO ESTADO
DO PARÁ, doravante denominada SUSIPE, sede na Rua dos Tamoios, n°.1592, Bairro batista Campos,
CEP: 66033-172, telefone: (91) 3239-4207, neste ato representada por seu Tenente-Coronel ANDRÉ LUIZ
DE ALMEIDA CUNHA, brasileiro, portador da Cédula de Identidade n" 18404 PM/PA e CPF n®.
292.448.542-87, residente e domiciliado nesta cidade, firmam o presente Acordo de Cooperação de
Cooperação, diante das finalidades do Projeto Começar de Novo: segundo as seguintes condições:

Considerando a necessidade em promover a reinserção social de presos, egressos do sistema carcerário, o
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ e a SUPERINTENDÊNCIA DO SISTEMA
PENITENCIÁRIO DO ESTADO DO PARÁ acordam executar projeto que visa nova oportunidade de
trabalho e de dignidade aos apenados do Sistema Penitenciário, no sentido de coibir e desestimular o
retorno às atividades ilícitas

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente Acordo de Cooperação tem por objeto a formalização de parceria entre o TJPA e a
SUSIPE, visando a reinserção social do apenado em regime aberto e de livramento condicional, pelo
período máximo de 02 (dois) anos de permanência do reeducando nas atividades desenvolvidas no Acordo
de Cooperação, com o desempenho de atividades auxiliares que contribuam para a sua formação
profissional.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Para a realização dos serviços, o TJPA recrutará, obrigatoriamente, apenados
avaliados com bom comportamento, que estejam cumprindo pena nos regimes aberto e livramento
condicional, que possuam nível de escolaridade correspondente ao ensino médio completo.

PARÁGRAFO SEGUNDO - A Coordenação do Projeto "Começar de Novo" selecionará os apenados, e os
encaminhará para a execução dos serviços, no total de 25 (vinte e cinco), que poderão ser substituídos por
iniciativa do Grupo de Monitoramento e Fiscalização do Projeto "Começar de Novo", ou por outro motivo
decorrente do próprio regime de execução penal.

CLÁUSULASEGUNDA-DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

O presente acordo e sua cperacionalização tem por base os preceitos contidos na Lei n° 7.210 de
11 de julho de 1984 (Lei de Execução Penal) e demais disposições legais que regulam o trabalho do
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apenado, no que lhes forem aplicáveis bem como na Resolução n° 96 de 27 de julho de 2009 - CNJ.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA

O presente Acordo de Cooperação terá vigência por 02 (dois) anos com início em 26 de abril de
2017 e término em 26 de abril de 2019, podendo ser prorrogado por igual período, se assim convir às
partes, mediante assinatura de Termo Aditivo formalizado no períodode sua vigência.

CLÁUSULA QUARTA - DOS VALORES

O valor mensal do Acordo de Cooperação, considerando as 25 vagas disponibilizadas, é de R$
38.547,00 (trinta e oito mil quinhentos e quarente e sete reais), perfazendo o total anual de R$ 462.570,00
(quatrocentos e sessenta e dois mil, quinhentos e setenta reais), conforme descrito no Plano de Trabalho.
Anexo I.

CLÁUSULA QUINTA - DADOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Os recursos do TJPA para o presente Acordo de Cooperação, correrão por conta da seguinte
dotação orçamentária: Funcional Programática 02.061.1417.8163; Fonte: 0118; e Natureza da despesa*
339036, 339047, 339048.

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DO TJPA

Para consecução do objetivo deste instrumento o Tribunal de Justiça do Estado do Pará compromete-
se a:

a) Selecionar os apenados cadastrados no Projeto "Começar de Novo" que possuam escolaridade
con-espondente ao nível médio completo e que estejam cumprindo pena nos regimes Aberto e Livramento
Condicional:

b) O setorque participar do Projeto Começar de Novo, será responsável pelo acompanhamento, fiscalização
e orientação dos serviços, sob os aspectos quantitativos e qualitativos, bem como o registro da freqüência diária,
comunicando á Coordenaçãodo Projeto "Começar de Novo" as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério,
exijam medidas con-etivas por parte desta;

c) Fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários á execução do trabalho em
tipos e quantidades adequadas, parao usodos apenadosque forem designados paraa prestaçãodos serviços;

d) Repassar diretamenteaos apenados o pagamento referente á remuneração, equivalentea 01 (um)salário
mínimo, acrescido de vale transporte e vale alimentação;

e) O valor do vale transporte corresponderá ao preço da passagem do transporte coletivo público praticado na
capitaldeste Estado, multiplicado pelos dias úteis trabalhados no mês de referência, conforme infbmiado em fomriulário
próprio;

f) O valor mensal do vale alimentação será de R$-281,10 (duzentose oitenta e um reais e dez centavos) por
apenado selecionado, que comesponde a 30% (trinta por cento) sob o salário mínimo, devendo ser reajustado
anualmente, tomando como base o percentual estipulado neste item.

g) Cumprir, o valor referente ás obrigações patronaisaté o dia 05 (cinco) do mês subsequente ao trabalhado;

h) Encaminhar a freqüência mensal dos apenados á SUSIPE, para fins de acompanhamento;

i) Acompanhar, através da Coordenação do Projeto "Começar de Novo", situação prisional dos apenados
sele cionados;

j» Fornecer aos apenados, certificado de participação no Acordo de Cooperação, visando contribuir com^
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reintegração do participante no mercado de trabalho;

k) Assegurar a participação dos apenados em atividades sócio-educativas, culturais e desportivas oferecidas
aos demais colaboradores de empresas terceirizadas, que contribuam com o processo de reintegração social.

CLÁUSULA SÉTIMA- DAS OBRIGAÇÕES DA SUSIPE

Para consecução do objetivo deste instrumento, o Sistema Penitenciário do Estado do Pará
compromete-se a:

a) Fiscalizar a freqüência mensal dos apenados, para fins de acompanhamento;

b) Infomriar qualquer ocon-ência referente aos apenados que estão sob regime aberto com monitoramento
eletrônico.

c) Encaminhar os apenados cadastrados na Coordenadoria de Assistência ao Egresso e Família (CAEF),
pertencentes ao regimente aberto com monitoramento eletrônico que atendam às exigências para participação no
Projeto.

d) Ficará a cargo da SUSIPE, providenciar a assistência médica de que necessitem os apenados,
responsabilizando-se, ainda, pelo acompanhamento e avaliação do desempenho dos apenados através de
Assistentes Sociais, Psicólogos e Terapeutas Ocupacionais do seu quadro de pessoal.

e) Acompanhar a execução das ações inerentes ao Acordo de Cooperação.

CLÁUSULA OITAVA - DAEXECUÇÃO

Os apenados selecionados realizarão a execução de serviços, no horário de 8h as 17h, com
intervalo de 1h para almoço, de segunda à sexta-feira.

CLÁUSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO

A fiscalização deste Acordo de Cooperação será realizada pelo Tribunal de Justiça do Estado do
Pará, através da equipe do Projeto "Começar de Novo".

CLÁUSULA DÉCIMA-VÍNCULO EMPREGATÍCIO

Os apenados recrutados pelo Projeto "Começar de Novo" para prestação dos serviços objeto deste
Acordo de Cooperação, nos termos do parágrafo 2°. do artigo 28 da Lei de Execução Penal n° 7.210/1984
não estão sujeitos ao regime da Consolidação das Leis do Trabalho, logo não terão quaisquer vínculos
empregatícios com o TJ/PA, isentando-se este das obrigações decorrentes das legislações trabalhista,
previdenciária e fiscal, e do pagamento de seguro por acidentes pessoais que tenham como causa direta ou
indireta o desempenho dos serviços ora conveniados.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA PUBLICAÇÃO

O presente Acordo de Cooperação será publicado pelo TJPA, no Diário Oficial do Estado, no prazo
de 10 (dez) dias contados de sua assinatura.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DA DENÚNCIA E DA RESCISÃO

O Acordo dffi Cooperação poderá ser denunciado, por escrito, a qualquer tempo, por qualquer uma
das partes convene rates, medianté notificação prévia no prazo mínimo de 30 (trinta) dias e rescindindo de
pleno direito, inde)(indente d^interpelação judicial ou extrajudicial, por descumprimento das norm<
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estabelecidas neste instrumento e na legislação vigente ou pela superveniência de norma legal ou de fato
que o torne material ou formalmente inexecutável, sem quaisquer ônus advindos dessa medida, imputando-
se às partes a responsabilidade das obrigações decorrentes do prazoem que tenha vigido e creditando-lhes
os benefícios adquiridos no mesmo período.

CLÁSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO

Fica eleito o Foro da Comarca de Belém, como competente para dirimir eventuais questões
surgidas em decorrência do presente Acordo de Cooperação.

E porestarem de comum acordo, as partes firmam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor
e forma, para que produza seu efeito regular, a partir da data de sua assinatura.

Belém (PA), 24 de abril de 2017.

Testemunhas:

RIC^DO FEf

Desembargador Preside/ítg do Tribunal de Justiça do Estado do Pará

•RREIRA NUNES

HENRIQUE LOPES RENDEIRO

Juiz Co^enador do Projeto "Começar de Novo"

ALMEIDA E CUNHA

Supe^in^^ídejjt^dó^istema Penitenciário do Estado do Pará

Nome: Nome:

CPF n°
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PLANO DE TRABALHO

1. DADOS CADASTRAIS

CNPJ

04.567.897/0001-90

Órgâo/Entídade Proponente

TRIBUNAL DEJUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ

Endereço

Av. Almirante Barroso, 3089

Cidade UF CEP

Belém Pará 66.613-710

Nome do Responsável

RICARDO FERREIRA NUNES

CI/ÓrgâoExp. Cargo

3399646 SSP/PA Desembargador

Endereço

Belém/PA

DDD/Teiefone

91 3205-3065

CPF

055.817.612-72

Função

Presidente

2. OUTROS PARTÍCIPES/CONVENIADOS

Órgão/Entidade

SUSIPE

Endereço

Rua dos Tamoios, n^ 1592, Bairro Batista Campos

Cidade UF CEP DDD/Teiefone

Belém PA 66033-172 (91)3239^207

Nome do Responsável CPF

ANDRÉ LUIZ DE ALMEIDA E CUNHA 292.448.542-87

Cl/Órgâo Exp. Cargo Função

18404-PM/PA Ten. Cei PM/PA Superintendente

Endereço

Beiém/PA
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3. DESCRIÇÃO DO PROJETO

Título do Projeto Períodode Execução

REINSERÇAO social PE APENADOS EM Término
REGIME ABERTO E LIVRAMENTO Término
CONDÍGIONAL 2B.04.2Ó17 26.04.2019

Identificação do Objeto

Assegurar a reínserçâo social do apenãdo em regime aberto e de livramento condícionál,
pelo período máximo de 02 (dois) anos de permanênciã do reeducando nas atividades
desenvolvidas no Acordo de Cooperação, com o désémpenho de atividades auxiliares què
contribuam para a sua formação profissional.

Responsável Pelo Projeto

Dr. Cláudio Henrique Lopes Rendeiro

3.1. JUSTIFICATIVA DA PROPOSIÇÃO

Considerando a necessidade em promover a reínserçâo social de presos, egressos do
sistema carcerário, o TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ e a
SUPERINTENDÊNCIA DO SISTEMA PENITENCIÁRIO DO ESTADO DO PARA acorelam
executar projeto que visa nova oportunidade de tráballio e de dignidade aos apenados do
Sistema Penitenciário, no sentido de coibir e desestimular o retomo às atividades ilícitas.

3.2. FUNDAIWENTAÇÃO LEGAL

O presente acordo e sua operacionalização tem por base os preceitos contidos na Lei n®
7.210 de 11 de julho de 1984 (Lei de Execução Penal) e demais disposições legais que
regulam o trabalho do apenado, no que lhes forem aplicáveis bem como na Resolução n'' 96
de 27 de julho de 2009 - CNJ.

3.2.1 Os Serviços prestados petos participantes não estão sujeitos ao regime da
Consolidação das Leis de Trabalho (CLT). não gerando, em conseqüência, vínculò
empregatício com a Convenente, na fomna do que dispõe o parágrafo 2° do artigo 28 da Lei
n" 7.210/1984.

4 - OBRIGAÇÕES DOS PARTÍCIPES

4.1-TJPA

Para consecução do objetivo deste instrumento o Tribunal de Justiça do Estado do Pará compromete-se a:

a) Selecionar os apenados cadastrados no Projeto "Começar de Novo" que possuam escolaridade
correspondente ao nível médio completo e que estejam cumprindo pena nos regimes Aberto e Livramento
Condicional;

b) O setor que participar do Projeto Começar de Novo, será responsável pelo acompanhamento, fiscalização e
orientação dos serviços, sob os aspectos quantitativos e qualitativos, bem como o registro da freqüência diária,
comunicando á Coordenação do Projeto "Começar de Novo" as ocon^ências de quaisquer fatos que, a seu critério,
exijam medidas con-etivas por parte desta;

c) Fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários á execução do trabalho em tipos e
quantidades adequadas, para o uso dos apenados que forem designados para a prestação dos serviços;
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d) Repassar diretamente aos apenados o pagamento referente à remuneração, equivalente a 01 (um) salário
mínimo, acrescido de vale transporte e vale alimentação;

e) O valor do vale transporte comesponderá ao preço da passagem do transporte coletivo público praticado na capital
deste Estado, multiplicadopelos dias úteis trabalhados no mês de referência, conforme informado em formulário próprio;

f) O valor mensal do vale alimentação será de R$-281,10 (duzentos e oitenta e um reais e dez centavos) por apenado
selecionado, que con-esponde a 30% (trinta por cento) sob o salário mínimo, devendo ser reajustado anualmente,
tomando como base o percentual estipulado neste item.

g) Cumprir, o valor referente às obrigações patronais até o dia 05 (cinco) do mês subsequente ao trabalhado:

h) Encaminhar a freqüência mensal dos apenados á SUSIPE, para fins de acompanhamento e remissão de pena;

i) Acompanhar, através da Coordenação do Projeto "Começar de Novo", situação prisional dos apenados
selecionados;

j) Fornecer aos apenados, certificado de participação no Acordo de Cooperação, visando contribuir com a
reintegração do participante no mercado de trabalho;

k) Assegurar a participação dos apenados em atividades sócio-educativas, culturais e desportivas oferecidas aos
demais colaboradores de empresas terceirizadas, que contribuam com o processo de reintegração social.

4.2-SUSIPE

Para consecução do objetivo deste instrumento, o Sistema Penitenciário do Estado do Pará compromete-se a:

a) Fiscalizar a freqüência mensal dos apenados, para fins de acompanhamento e remissão de pena.

b) Informar qualquer oconrência referente aos apenados que estão sob regime aberto com monitoramento
eletrônico.

c) Encaminhar os apenados cadastrados na Coordenadoria de Assistência ao Egresso e Família (CAEF),
pertencentes ao regimente aberto com monitoramento eletrônico que atendam às exigências para participação no
Projeto.

d) Ficará a cargo da SUSIPE, providenciar a assistência médica de que necessitem os apenados,
responsabilizando-se, ainda, pelo acompanhamento e avaliação do desempenho dos apenados através de
Assistentes Sociais, Psicólogos e Terapeutas Ocupacionais do seu quadro de pessoal.

e) Acompanhar a execução das ações inerentes ao Acordo de Cooperação.
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5. CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO POR ANO (META, ETAPA OU FASE)

iS a. ®

J g I

Indicador

Físico e Valor
Financeiro

Quantidade Un

de vagas R$

total
Mensal

R$

Total Anual

R$

Duração

início Término

s
o

s
!£•
O
(U
CL
O)

LU

Pagamento
relativo a um

salário

mínimo por
apenado,
considerando

ainda os

valores

relativos aos

vaies

transporte e
alimentação,
bem como os

encargos

patronais.

25 38547,00 462.570.00 26.04.2017 25.04.2018

6. PLANO DEAPLICAÇÃO (R$ 1,00)- DETALHAMENTO - TJPA

CLASSIFIGAÇÃO DA DESPESA

6.1.1 Código da
Despesa

6.1.2. Especificação 6.1.3 iFònte
Recursos

•-:dk 6.1.4 Valor (R$)

31.90.13 Obrigação Patrona! 0101 56.220i00

33.90.36 Salário Mfnimo 0118 281.100,00

33.90.47 Auxilio Alimentação 0118 84.330,00

33.90.48 Auxilio Transporte 0118 40.920,00
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7. DESCRIÇÃO DETALHADA DA META

7.1. Nome do Órgão ou Entidade

TRIBUNAL DEJUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ

7.2. Meta

7.2. UF

PA

Disponibilizar oportunidade de trabalho a apenados em regime aberto e livramento
condicional.

7.3. Descrição Detalhada

1. Incluir os apenados selecionados, encaminhados pela SUSIPÈ, e/ou através do
cadastro realizado no Projeto Começar de Novo.

2. O TJPA procederá a remuneração diretamente aos apenados, bem como o
pagamento do vale transporte e vale alimentação, bem como se responsabilizará pelos
encargos patronais.

3. O tempo máximo de permanência do reeducando nas atividades desenvolvidas no
Acordo de Cooperação^ será de 02 (dois) anos, para que haja rotatividade das vagas
disponfveis e assim, promover a amplfáção das oportunidades para inclusão de outros
apenados.

4. Os apenados que participam do Projeto, nos termos pactuados anteriormente, terão o
prazo de permanência de mais 12 (doze) meses a contar da assinatura do novo instrumento,
para serem desligados. Aqueles que após o fim do prazo de permanência de 12 meses não
completarem o período de 2 anos previsto no item 3 permanecerão no Projeto até findar este
período.

5. Os apenados selecionados realizarão a execução dos serviços auxiliares que
contribuam para a sua formação profissional, e confonme a demanda do setor ao qual
estiverem vinculados, no horário de 8h ás 17h, com intervalo de 1h para almoço, de segunda
à sexta-feira.

8. CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO (R$) TJPA

EXERCÍCIO 2017

Abr/17 Mai/2017 Jun/2017 Jul/17 Ago/17 Set/17

5.139,66 38.547,50 38.547,50 38.547,50 38.547,50 38.547,50

Out/17 Nov/17 Dez/17

38.547,50 38.547,50 38.547,50

TOTAL 2017

EXERiCÍCtO 2018 - Valores estimados

Fev/18 Mar/18 Abr/18 Mai/18

313.519,66

Jan/18 Jun/18

8.547,50 38.547,50 38.547,50 38.547,50 38.547,50 38.547,50
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Jul/18 Ago/18 Set/18 Oiit/18 Nov/18

38.547,50 38.547,60 38.647,50 38.547,50 38;547,60

TOTAL 2018

EXERCÍCIO 2019 - Vãlpi^pstrniajdos

Jan/19 Fev/19 Mar/19 Abr/19

38.547.60 38.547,50 38.547,50 33.407,83

TOTAL 2019

TOTALGERAL

Dez/18

38.547,50

462.570,00

149.050,33

925.140,00

Observação:

1. Os valores considerados para os meses de abril de 2017 e abril de 2019 são proporcionais, em
conformidade com o período de vigência do Acordo de Cooperação.

2. Os valores referentes aos exercícios de 2018 e 2019 estão sujeitos a alteração, considerando os
reajustes a serem promovidos em virtude do salário mínimo, que gera impacto no cálculo do vale
alimentação, e a possibilidade de alteração do vale transporte.

9. MEMÓRIA DE CÁLCULO

Quantidade de vínculos: 25 apenados

Valor Unitário Valor mensal Valor anual R$
R$ R$

Salário 937,00 23.426,00 281.100,00

Encargo Patronal (20%) 187,40 4.685,00 56.220,00

Auxílio transporte 136,40 3.410,00 40.920,00

Auxílio alimentação 281,10 7.027,50 84.330,00

Total 1.541,90 38.547,50 462.570^00

Total para 24 meses 925.140,00

- Valor do vale transporte: para efeito de cálculo, foram adotados 22 (vinte dois) dias.

- Valor do vale alimentação: R$ 281,10 (duzentos e oitenta e um reais e dez centavos), correspondendo a
30% do salário mínimo.

- O valor total estimado para o período total do Acordo de Cooperação será R$ 925.140,00 (novecentos e
vinte cinco mil, cento e quarenta reais).

PA-PRO-2017/01345

NPB
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JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARÁ

Terça-feira,23 DE ABRIL DE 2017

ADITIVOS ANTERIORES
ASSINATURA Gü.0 1;2C1-J
Segundo Termo Aditivo,
PUBLICADO: 14,0.1/701:

P-'~ieiia teima Ar!-ivú
PUBLICADO Ití.a; 201l'

ASSINATURA C8.C4/?.-i5
Terceiro Termo Aditivo,

ASSINATURA 0"'/0 ),'2016PUBLICADO lt-r|.-..-7,TfiENDEREÇO DO CONTRATADO ECEp" Aj^.nia da, 1.ações
O-IST&.COO íeieV.r,e [iij 5! I?--»457.-?70C

Protocolo: 170188

TRIBUNAL DE CONTAS DO
ESTADO DO PARÁ

ADMISSÃODESERVIDOR

N® 32.302, DE24 DE ABRILDE 2017
NOMEAM ALCIONE do NASCIMENTO CAREPA, para .-xccv-
cargo cm comrssâo de Assessor rtdmn,3tra-.vo fiS-."!
de lS-04-2017, " '

Protocolo: 170097

DESIGNAR SERVIDOR

I ".303,.DE24 DE ABRIL DE 2017.I ; DES1GMAR oicrvdo. JOSE RODOLFO LEITE JUCÁ Aunlicr
CMcrno • Adrrimstrat.vo, matricula n-

0695504, ccmo prcçociro. no p-cccssc licitctono modãiicadL
Pregão Presencial, do tipo menor preço global pa-a
ccntrataçao cc empresa dc .crv ços dc aslstènoa tccn 4
corretiva em equipamentos de informática ccm a (.r.ai.caot tic
atender as demandas deste Tnbunalde Contas

r,«f dc apoio csserv cores:GISELE MOURA DE QUEIROZ. Audito- dc Controle Extcic
CI00866. MÁRCIA BASTOS NAIF

('í Controle F,terno - n -eitr. -latrirula
ot.95335. e REGINALDO FERNANDES DA SILVA. Auxiliar
Técnico deControle Fxtcrro• lnfo''"njtica, —atricjia n:* 0'.0irró')

Protocolo: 170103

OUTRAS MATÉRIAS

INSTRUMENTO SUBSTITUTIVO DECONTRATO
NOTA DE EMPENHO DADESPESA; 2017NEOOS23

Valor: Rt ?.196.59
Doto de Emlssáo: 19/04/20: 7
Objeto: Pregão Eletrônico é o Registro de Preço» p« a
Contratação rie pessoa jurídica espenalizana no fcmecnientc
d» scanners, com garantia de 36 ítrmta e se.s, me?es. oara o
Triãunal de Contas do Fstfldo do Pará - TCF/PA
Orçamento: Programa dc Trabalho: 0:037! tS5e5790CC0
Fonte: OlOlOOCOOC
Natureza da Despesa: 44ÇC57CC
Contratada: 4 u DigitalComércioe Scvuns FIRFi i . fpp
CNPJ: 2!9r,?e9i-oooi/n7
Endereço: Srtvs.llC, quadra 701,hloco O.Ed.Multiemnr<>sarial
Sôla 672, Asa Sul
Cidade: Br^sHia
CEP: 70340000
Ordenadora: Mana cc Lou-flcs L^md oc Oíivcira

Protocolo: 170033
COMUNICAÇAO DEAUDIÊNCIA - N° 113-A /2017

Dcordem, do Excelentíssim.o Conselheiro KelatcrAndré Tci .eira
Dias, cm cumprimento ao disposto no art, 2li ao Rcoimento
Intcnc. comunicc o Senhor GLMVAl fIMJ GONÇALVES
Prele.to á época,gue no prarode quinjc (15. d.as, a partirdesta
publicação no Diário O^cial do Estado, poderá ap'es-;nta' ra.-õei
dc justificativas nos auto? do Processo n '̂ 20'5/5Gõ99-4 q'c
trata da Prestação Ccntasda Prcfdtu-aMun cipai de Udnrado do
Carajás, referente ao ConvémoSFPian i" csg.-iO'"'
9elcm. 24 Ce abril-je 201''.
lOSE TUFFI SA.IM lUMOR
Secretáiio-Gerai

COMUNICAÇÃO DE AUDIÊNCIA - N® 104 /2017
Do o-dem do Excole-it'ssim.j Consc-lherr- Rei,if.,- And-ó Teixeira
Dias, em, cumprimento ao disposto no art. 715 do Peq'r,cnto
Intcno. comunico o Senhor jost MAJFICIO DC ANDPA^t
CAVALCANTI JÚNIOR, Prefeilc à época, oue no pra/c Ce
quir;c (15} d as, a partir desta pü;3lic3':áo no Uiánc Oficial do
cstauo, poderá auresentar rj^ecs de justricatives nos üutos dc
Processo n^ 70!5.'5I '05-". c.ie trata P-estacán de Cmtas
da Prefeitura Mumcipal de Pau O-A-co referente ao cunv-nio
SFPI AN FOF n ' 025/7014
aelém, 24 dc abril de 201 /.
)OSF Turri SAlIM lUMOP-Secrctsno Getal

CITAÇÃO - N" 098 /2017
Dc u'dcm do Excelentíssimo Conselheiro Ci.n- anu Saamo, cm
cumpnrr.tnio ao disposto no ar:. 216 do «cg monto Inic-nc dc

termo aditivo a contrato

rí/ífi?,?" Termo Aditivo ao Contrato n° 001/2007/TJ/PA//Pactes: TJ/PA e Banco do Brasil SA// cmp) -tj
oaooo.COO/OCOl-91/.- Objeto: d.soonibíli^açào cia área Op

/'"O"®' na Av. Almirante Barroso, nc. 3089^^clem, P"^ para a instalação cie cm caxaeletrônico// Dispensa
ílE I.citaçao/.- Valor origmal tio Contrato: sem ônus-/ Objete do
íílit vn prcrroqação de pra.-a devaéncia: Início ?7/n'1.7C'" e

Assinatura
rVmnnrc ih • assinatura: Franciscode Oliveira-ompnsFilho - 5ccre"tario de Adnunistraçõo.

Protocolo; 170082

CONVÊNIO

Extrato de Convênio n».012/2017-TJPA// Partes: Tribunal
^ ^ SUPERINTENDÊNCIA DOSISTEMA PENlitNCIAPIO DO PARA /CNPJ/MF 212.103 962-87//

o ® SUSIPF. visando a reinsei^áosiical doaoerado em regn-rie a&erto e de Ivramerto condicci^l
r.pic F<viocSo max.rr,o dr O? (dois; anos dc pcrmanência do
ref-ducanco r.as alividades desenvolvidas no Acordo de Cooperação
cc,m o dewmpenho ce atividades su*i|iares que contribuam para
ô S'ja fa^-macao prohssicnal.//Vit!ênc:a: inicio em 20/04'2017
e lermirv em 76..04/2C:9..V Vator: Rs 38.547.00 (meniüh,//
JOiaçac Orçamentária: Kun'_ioral Pfooramatica 02.061 1-417 8163-
-orle: c:i8; c rjalurc;a da ccspesa: 339036. 339047, 33S04S/'
Data da assinaiura: :;4/o.i,.20I7.VPcsporsáv-cl pela assinatura'
U"»;»-ibd'gador RICARDO FFRRFIRA MUMES - Presidente doTJ/PA.

Protocolo: 1701S2

TRIBUNAIS DE CONTAS

:>G00008 '7, para exercer o caigc em com.ssSo de Assis'ertp

RESO°VEf 0580/2017 - TCM, DE 18/04/2017
Designa- o SCTT PM MARIELSON CARNEIRO DA SILVA
matncula n= 900000051, para exercer a função do Co™

RESOLVE*"" - fCM, DE 18/04/2017
SrniyCOOOCOS?. para c/erccr s função cJo Corpo Operacional fio
Gabinete Militor deste Tnbunal. acontar dc 13 dc abn^dr?!"
Conselheiro LUIS DANIEL LAVAREDA REIS JÚNIOR
Presidente

Protocolo: 170186

TÉRMINO DE VÍNCULO DE SERVIDOR

REsSf" «25/2017 - TCM, DE 04/04/2017
'• Lei no 5.810 de

no 9COoVc4C^7" '•O"" SEIXAS. matrículan 9COOOCC4f, do cargo do Corpo Operacional Mltar deste
tribunal, a contardo 31do marçode 201/

RES0°vI*"" 0526/2017 - TCM, DE 04/04/2017
'ermos do art. ÓO, mciso I, da Lei n<^ 5.810 dc

24/0..'94. o CB PM SILVIO NILO PEREIRA DE MENEZES
matricula 900C00039, docargo doCorpo Operacional Militar
deste Tribunal, a contardc 31 de ma.çodc 2017

REsK*"'* - TCM, DE 06/04/2017
"«^'50 I. ífa Lei n" 5.8:0 de

'nrnrn-r/ ""»ANDA ABDON, matricula
írv comissão de Assistente Técnico I! -TC. CPC.Nt-t. 107.3,a partircc O?dc abnldc ?C17

RESOLVE*"" 05'»7/2017 - TCM, DE 10/04/2017
E/onerar, nos termos do art. 00. inciso I. da Lei n" 5.810 de
24/0191, o servido- MAURÍCIO GIL CASTELO BRANCO
^airicula n' 500000850. do cargo em com.ssão de Assessor
Técnico - TCM CPC.rJS. iOl.4. a partirdeste data.

RESOLVE*"'* ~TC"' 10/04/2017
E/oncrar, nos lermos do ari. 60. inciso I, da Lei n" 5 8'0 de
24/0 /9.1, C servidor ALEXANDRE GOMES BENCHIMOL
matricula 500000841, do cargo cm comissão dc Assistente
Técnico II - TCM.CPC.Nn.!o:.3, a partiadesta data

PORTARIA NO 0549/2017 - TCM, 10/04/2017

Exonerar, nos termos do art. 60, inciso I. da lei n° 5 9'0 de
24/01/94. Cservidor LUIZ GONZAGA DE MENEZES JÚNIOR
matricula à00000725, do cargo em comissão dc Assi^tonté
Técnico II - TCM.CPC.NM.102.3. a partirdesta data

portaria no 0550/2017 - TCM, 10/04/2017

Exonerar, no.^ termos do art. 60. inciso I da Lei n'̂ 5 SIi" de
24/01/94. a servdora REGIANE PEREIRA DE OLIVEIRA
matricula n-' 5000008'l0. do cargo em comissão de AuMliaí
Administrativo - TCM.CPC.NM. 102.7, a partir desta data
Conselheiro LUIS DANIEL LAVAREDA REIS JÚNIOR
Presidente

Protocolo: 170185

TERMO ADITIVO A CONTRATO

TERMO ADITIVO : QUARTO
CONTRATO N.®: 004/2013

OBJETO DO CONTRATO :contratação deempresa especializada
em prestação de seguro de vida em grupo para o nume''0
estimado de (>90 (seiscentos e noventa) senjidore^ ativos
mativoi, e estagiários do TCM/PA.
VALOR GLOBAL DO CONTRATO ORIGINAL : fiS 173.880,00
MODALIDADE DE LICITAÇÃO: Pregão Presencial n'- 2013
/004.

PARTES : IRIBUNAL DE CONTAS DOS MUIvlCIPIOS DO ESTADO
DO PARA c a MAPFRESEGUROS GERAIS S.A.
CNPJ do CONTRATADO N"61.07t.175/0001-38.
OBJETO E JUSTIFICATIVA DO ADITAMENTO: Prorrogação
da vigência (art. 57. inciso II t!aLei n". 8.666/93)
VALOR DO ADITAMENTO : Rí I73.8S0 00
DATA OA ASSINATURA: 03/04, 2017.
VIGÊNCIA DO ADITAMENTO : Inicio em 08oeabnl de20:7e
termino cm 07 de abril dc 2018.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA ; C3101 01.122 1454 8559-
339039.69.
FONTE DE RECURSO : 001
ORDENADOR RESPONSÁVEL: Conselheiio Luis Daniel
I avareda Reis Júnior.

TRIBUNAL DE CONTAS DOS
MUNICÍPIOS DO ESTADO DO
PARÁ

ADMISSÃODE SERVIDOR

RESOLVE^*"'* NO 0530/2017 - TCM, 05/04/2017
Nomear nostc-rrios dcar*.. ó°,inc.sc II.daLei n"5.81G, dc2-4. 01/94
ODIMAR DAS NEVES BRANCO, mairicula n» S00000S73, para
cxcrccr o carço cm comissão de Ajxiliar Administrativo- TCV! CPC
NM 102,2, ^ cortar dc 1*^ do abnl dc 201 /.

RES^VE***'* 0534/2017 - TCM, DE 06/04/2017
Nomcâ'no; te-mos dc an 6». .nciso II. da Lei r» 5.S10, de

ALBUQUERQUE MATOS, matrícula n"
jC0j0C67-i. para e>e.'xer o cargo er-. comissão de Assistente
Técnico II • TCM.CPC.NM. 102.3.a partirde 07 de abnl de 2017

RESOLVE**"* ~ 06/04/2017
nn? terrros dc fn-,. 6", nCiSo II, da Lei n» 5.810, de

CASTELLO BRANCO, matrícula r"
;CjOOOS75. sara evercor o carqo em comissão de Assistente
Tecn CO I! - TCM.CPC.NM.1G2.3. a contarde 1° de abrilde ?017

PORTARIA NO05S1/2017 - TCM, DE 10/04/2017
RESOLVE:

•Jomca- nos tc-:ro5 do art. 6», mciso II, da Lei n" 5 810 de
'I.GI/y-l. REGIANE PEREIRA DE OLIVEIRA, matricula n»
iGC0OC8-!O, para exercer o cargo em comissão de Assisfnte
Técnico II - TCM.CPC,WM.102.3. a partir desta data.

PORTARIA NO 0552/2017 - TCM, 10/04/2017
RESOLVE:
\amcúr nus tc^":os dc art. nciso II, da Lci n» i 810 dc
'l/CI/íd. PRISCILLA DA CONCEIÇÃO PEREIRA MACEDO,
mat- ciilan" 5C0C'00P/6, para cxcrccr o cargo cm comissão dc
Auviliar Administrativo - tcm.cpc.NM.102.2,a part.r desta data

PORTARIA NOQSS3/2017 - TCM, DE10/04/2017
RESOLVE:Nomcar nos Icrmci do art, 6'', mciso II da Lci r'
;•SIO. dc 24/0! 94. LUCAS CARDOSO RAIOL, matricula n»

Tnf^unal dc Ccntas co Cstaco dc "ara, c Uiatravés ro pieserie.


